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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias 

transformações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira e administrativa, 

podendo esta:  

I - contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;  

II - fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação do 

Ministério a que estiver vinculado o INPI; e  

III - dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão aprovados pelo 

Ministério a que estiver vinculado o INPI.  

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo correrão por 

conta de recursos próprios do INPI.  

 

Art. 240. O art. 2º da Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacional, 

as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função 

social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-se quanto à 

conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de convenções, tratados, 

convênios e acordos sobre propriedade industrial." 
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